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REDE INTEGRAR 

https://redeintegrar.irbcontas.org.br/ 



A Rede Integrar é um espaço de colaboração, formado pelos 33 Tribunais de 

Contas, para fortalecer a cooperação técnica e o aperfeiçoamento da implementação 

de políticas públicas descentralizadas no país. A rede surgiu após o sucesso do Projeto 

Integrar, que objetivou a construção colaborativa de metodologia para a coordenação 

das fiscalizações voltadas às políticas públicas educacionais1.  

Dentre os diversos grupos de trabalhos, de estudos e de auditorias, que a 

Rede Integrar tem constituído, foi prevista a composição do Grupo de Estudos sobre 

controle social (participação cidadã), em 2023. 

Sob a coordenação de auditores do Tribunal de Contas da União (TCU) e do 

Paraná (TCE-PR), houve a participação de auditores dos seguintes tribunais de contas 

municipais – São Paulo (TCM-SP), Goiás (TCM-GO), Bahia (TCM-BA) e Pará (TCM-PA) – e 

estaduais – Rio Grande do Sul (TCE-RS), Minhas Gerais (TCE-MG), Rondônia (TCE-RO), 

Rio Grande do Norte (TCE-RN), Espírito Santo (TC  E-ES), Bahia (TCE-BA), Mato Grosso do 

Sul (TCE-MS), Acre (TCE-AC), Tocantins (TCE-TO) e Amapá (TCE-AP). 

 

 

 

  

 
1 https://sites.tcu.gov.br/integrar. Acesso em 30/08/2023. 

https://sites.tcu.gov.br/integrar


Segundo a Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico 

(OCDE), utiliza-se as expressões Participação Cidadã e Partes Interessadas para distinguir 

entre o aspecto individual e o coletivo da interação da sociedade com os governos. No 

Brasil são aplicados os conceitos de “controle social”,  “participação social” e 

“participação cidadã” como sinônimos do envolvimento da sociedade na gestão e nas 

políticas públicas, definidos da seguinte forma:    

QUAIS OS NÍVEIS DE 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ? 



Apesar de os Tribunais de Contas já adotarem, em alguma medida, ações que 

incluam a participação cidadã em seus diferentes níveis, nos parece que, de forma geral, 

ainda existem obstáculos a serem superados. Possivelmente, as principais causas são: 

  

QUAIS OS DESAFIOS DE PARTICIPAÇÃO 

CIDADÃ EM ÓRGÃOS DE CONTROLE? 



O próprio sistema de controle externo nacional será o principal beneficiário 

da adoção de uma política de engajamento qualificado da sociedade. Para além da 

representatividade fortalecida, as Cortes de Contas terão uma atuação finalística mais 

legítima, eficiente e voltada para as reais necessidades do cidadão brasileiro.  

Nesse sentido, com base em todas as informações que foram pesquisadas e 

analisadas, ousamos formular algumas sugestões na intenção de fomentar a adoção de 

uma política, uma estratégia para o fomento da PARTICIPAÇÃO CIDADÃ junto aos 

Tribunais de Contas: 

 

 

  

COMO PROMOVER A PARTICIPAÇÃO 
CIDADÃ NOS TRIBUNAIS DE CONTAS 



 

 

 

  



 


